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ESTADO DO RIO DIi J,NEIRO

CÂUARA MuNrcrper, m MBlnES

GÁB I NETE DA PRLç ] t)ÊNC IA

P0RTARIA N o 56, DE 01 DE SETEI'tsRO DE 2023.

D i spõe sobre
na

Considerando a necessiclade da aiteração do
funcionário l{el l ington Rubem Gomes Vitorino, sem a

continuidade do vinculo com a Câmara Municipal de Mendes,

a Alteração que

Cànara Municipal demenc I ona ,

Mendes.

0 PRESIDENTE DA CAMARA MLjNICIPAL DE MENDES, no uso de suas
atribuiçôes legais e regimentais,

car go

perda
do

da

RESOLVE:

Art. 1o - Exonerar, sem a perda da continuidade do vÍnculo,
\{ellington Rubem Gomes Vitorino, do cargo de Assessor Parlamentar.

exercer
Mendes.

Art. 2a
o cargo

- Nomear,

de Diretor
l{ellington Rubem Gomes Vitorino, para
Administrativo da Câmara Municipal de

2023.
Art. 3 a - Esta portaria entra em or em 01 de setembro de

Fe rnan Alves eca
es i dent e
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